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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO BATISTA, com base no processo de 
autorização de terraplanagem nº 3721/2021/FLY e parecer técnico nº 44/2021, concede a presente 
Autorização Ambiental à atividade abaixo descrita: 
  
Empreendedor 
Nome/Razão Social: Edson de Souza 
CPF/CNPJ: 018.421.629-00 
Endereço: Rua João Leonor Ceccato, s/nº - Carmelo 
CEP: 88240-000             Município: São João Batista                          Estado: SC 

 

Para Atividade e Parâmetro Técnico 
33.43.13 - TERRAPLANAGEM 
Área útil geral: 0.0532 (ha) 
 
Localização da Atividade: 
Endereço: Estrada Geral Vargem Pequena, Localidade de Vargem Grande, s/nº - Fernandes 
CEP: 88240-000                                Município: São João Batista                          Estado: SC 
Coordenada Plana (UTM): X 714112.00    Y 69771610.00 
 
Condições Gerais 
I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na 
Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de 
vegetação da Mata Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve 
ser apresentada a este órgão licenciador sob pena do empreendedor acima identificado 
continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento licenciado por este documento. 

 

Condições de Validade 
 

Descrição do Empreendimento – Caracterização da Área 
Trata-se de área rural situada no Bairro Fernandes. Nas proximidades do imóvel não há 

identificação de nascentes ou cursos d’água naturais que sofrerão influências devido a atividade 

em questão, segundo informações do mapeamento do Sistema de Informações Geográficas do 

IMA. Dados vetoriais disponibilizados pela Agência Nacional de Águas (ANA) e Instituto Nacional 

de Pesquisas Espaciais (INPE) referentes a cursos d’água, nascentes e trechos de drenagem 

foram manipulados em ortofoto do Google Satellite a fim de verificar a presença de possíveis 

Áreas de Preservação Permanente (APP) no local. 

O projeto para definir as áreas que serão terraplanadas, o dimensionamento e o planejar da 

atividade em questão ficou sob responsabilidade do Técnico Em Agrimensura Roberto Luiz Boso 

– RPN 00579616975, o qual emitiu TRT de Obra/Serviço nº BR20211310620 referente à 

atividade de Levantamento Topográfico, Desenho Técnico e Projeto de Terraplanagem. 
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Aspectos Florestais 

Bioma Mata Atlântica, classificação Floresta Ombrófila Densa. Apresenta mosaico de vegetação 

representado por remanescentes florestais de áreas consolidadas com atividades de cultivo 

agrícola em pousio (mandioca, fumo e batata-doce), pastagem e silvicultura com eucalipto. 

Programas Ambientais 

Não aplicável. 
 

Conclusão 

Desta forma, analisando os documentos com as informações referentes às áreas apresentadas no 

projeto de terraplanagem, e comparando à situação verificado in loco, na data de 10 de agosto, 

entende-se que a área sujeita a interferência da atividade requerida possui condições técnicas 

para ser desenvolvida. 

Condições Específicas 

Executar as intervenções, desde que, com o objetivo de proporcionar maior segurança para os 

usuários do imóvel, seja adotado um método para contenção dos taludes conformados pela 

atividade. 
 

Documentos que Fundamentaram o Parecer 

TRT nº BR20211310620 referente ao projeto de terraplanagem3; Projeto e memorial descritivo 

do respectivo projeto de terraplanagem. 
 

Controles Ambientais 

Não se aplica. 

 
 
PRAZO DE VALIDADE 
A presente autorização foi emitida em 09 de Setembro de 2021 e é válida até 09 de Setembro 

de 2022, observadas as condições deste documento. 

 
 

DATA, LOCAL E ASSINATURA 
 
 
 
São João Batista, 09 de Setembro de 2021.                                        
                                                                                                                 FERNANDA BRASIL DUARTE 
                                                                                                                             Diretora Executiva 
 


